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Senhor (a) Oficial (a),

Cumprimentando-o (a), apresento a Vossa Senhoria o expediente

anexo, da lavra do Magistrado Francisco Ronaldo Maciel Oliveira - Juiz de Direito

Titular da 1^ Vara Criminal do Estado do Maranhão protocolizado neste Órgão

Correcional sob o n° 2017.6.007823-4, para conhecimento e providências cabíveis.

Atenciosamente

Des. JosékMaría Jeixeíta do Rosário

Corregedor de Justiçadp^^F^Sgíão^l^ Jéíém

Destinatário: Cartórios de Registro de Imóveis da Região Metropolitana de Belém

Proc. n" 2017.6.007823-4 (jm)
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Processo n." 9000-75.2017.8.10.0001

Oficio N" 1518/2017 -1' SECRIM

SEGREDO DE JUSTIÇA

São Luís, 24 de outubro de 2017.

Excelentíssimo Senhor

Desembargador José Maria Teixeira do Rosário
Corregedor de Justiça do Estado do Pará/PA
Av. Almirante Barroso n 3089 - Bairro: Souza - CEP: 66613-710 - Belém - PA

Assunto: Comunicação de Decisão de Seqüestro de Bens Imóveis.

Senhor Corregedor,

Solicito a Vossa Excelência as necessárias providências no sentido de

dar cumprimento, no prazo de 24 (vinte e quatro) lioras, à decisão exarada por este

Juízo, nos autos de ação penai acima identificada, determinando o seqüestro de todo e

qualquer bem imóvel registrado em nome dos denunciados e das empresas abaixo
relacionados (decisão em anexo - fis. 1486/1494);

Denunciados: Nelton Carrijo Gomes; Paulo Henrique Costa Carrijo; Missias Francelino da
Silva; Wemerson Miguel da Silva; Nelson Carrijo Gomes; José Gomes de Fátima Júnior;
Empresas: PAUSA / PROCOL; MNPI PARTICIPAÇÕES; V&R PARTICIPAÇÕES; CAHE
PARTICIPAÇÕES; NELTON CARRIJO GOMES ME; CARRIJO E CARRIJO; PRACOL
LOGÍSTICA; AGROPECUÁRIA M C D / MACEDO; COMERCIAL BABAÇULÂNDIA;
TRANSPORTADORA CAMPESTRE; TRANSPORTADORA BALSAS; AGROVÂO;
TRANSPORTADORA FERRARI; TRANSPORTADORA SILVA (TRANSPORTADORA

BALSAS); TRANSPORTADORA GF; AGROPECUÁRIA SÃO MIGUEL; AGROPECUÁRIA
SANTA FÉ; GOMES MARTINS COMERCIO; AGROPECUÁRIA NECA;
TRANSPORTADORA NECA.

AtenciosaniÊD^t

FranciscoB^MALDO MACIEL Oliveira
Juiz de Direito T^lar agi® Vara GrinDinâíaa Capital

Privativa para Julgament»^s CtimesT^Organização Criminosa
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CONCLUSÃO

Ao Juiz FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
Titular da Primeira Vara Criminal

São Luís, 03 /2017

Silvana Ramt
Secretária Jud

CrimiP

Guimarães Costa
íal da Primeira Vara
Ida Capital

OMinistério Público Estadual - MPE., através de membros designados
em força tarefa, com base nó Inquérito Policial n° 02/2017 ~2® DECCQR/SECCOR
e demais processos incidentes, ofereceu denúncia etti f^ce de,

a) NELTON CARRIJQ GOMES, nas condutas típicas constantes
nos art. 2S caput, e em seu §3", da Lei 12.850/2013; art 299 e art. 304 c/c art
71, ambos do Código Penal, vezes o número de transações comerciais
fraudulentas; arts. 1®, inc. V, e art^ 2°, inc. l, da Lei Federal 8.137/90, c/c art. 71,
do Código Penal, vezes o número de transações comerciais de imilho; bem
como art. 1°, § inc. II, art 1" §2°. incs. Ie II, e art 1°, §4°, todos estes da lei
9.613/1998, tudo na forma doart.69 do Código Penal Brasileiro,

b) PAULO HENRIQUE COSTA CARRIJO. nas condutas típicas
constantes nos art 2^ caput, da Lei 12.850/2013; art 299 e art 304 c/c art. 71,
todos do Código Penal, vezes o número de transações comerciais
fraudulentas; arts. 1S inc. V, e art 2°, inc. I, da Lei Federal 8.137/90 c/c art. 71,
dõ Código Penal, vezes o número de transações comerciais de milho; bem
como art. 1^ § r, inc. II. art 1° §2°, incs. Ie II, e art §4°, todos estes da lei
9.613/1998, tudo na forma do art.68 do Código Penal Brasileiro;
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MISSIAS—FRANGELINQ DA SILVA, nas condutas típicas
constantes nos art 2?, çapuí, cía lêi 12.85^13: art 299 e art 304 c/c art. 71.
todos do Código Penal, vezes o número de transações comerciais
fraudulentas: arts. 1°, inc. V, eart 2", inc, I, da Lei Federal 8.137/90 c/c art. 71,
do Código Penal, vezes o número de transações cpmerctais de milho; bem
como art 1°, § 1", inc. II. art. r §2^ incs. I e 11, e art. r, §4°, todos estes da lêi
9.613/Í998, tudo na forma do art.69 do Código Penal Brasileiro;

j^EMEFtSON—MIGÜEL DA SILVA, nas condutas típicas
constantes nos art. 2°, çapirf, da Lêi 12,850/2013; art. 299 e art. 304 c/c art 71,
todos db Código Penal, vèiéã p nurtiero de transações comerciais
fraudulentas; arts. i°, inc. V, ea^ 2^^1nc. I, da tei Federal 8.137/9Õ c/c art 71,
do Códijgo Penal, vezes d númeró dê transações comerciais de milho; bem
como art. 1°, § r, inc. II, art. §2Vín(^. Ie li, e art. 1", §4°, todos estes da lei
9.613/1998, tudo na forma do art.69 dò Çódigò Péhal Brasileiro;

®) NELSON CARRIjO GOMES, nas condutas típicas constantes
lios art 2°, caput, da Lei Í2.850/2()13; art. 299 e art 304 c/c art. 71, todos do
Código Penal, vezes o núhiero de trahsíâçõès comerciais fraudulentas; arts. 1®,
inc. V, e art. 2°, inc. I, dã Lei Fétíeràl 8.137/90 c/ç art. 71, do Código Penal,
vezes o número de transações comerciais de milho; bem como art 1®, § 1®,
inc. II, art. 1° §2°, incs. Ie Ili Cart. 1®, §4°, todos estes da lei 9.613/1998, tudo na
fómiiã do art.69do Código Pénàl Brâ^ífójfò; é,

OJOSÉ GOMES DE FÁTIMA JÚNIOR, rio tipo penal previsto no nas
condutas tipicas constantes nos art; 2^ isàput, da Lei 12.850/2013; art 299 e
art. 304 c/c art. 71, todos do Código Penal, vezes o número de transações
comerciais fraudulentas; arts. 1®, inc; V, e art. 2®, inc. I, da Lei Federal 8.137/90
c/c art 71» do Código Poriál, tódosjá devidamente qualificados nos autos.

Aduzem, em slrítése. hàexórdiâlàcusàtória. que:
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"Depreende-se do conjunto de "fatoç, uma pluralidade de eondutas
•típicas e- antijurídicas praticadas pelos denunciados, circunscrita^ no,
contexto concorrente de ilícitos penais de falsidades documentais,
felsidãdes ideológicas, crimes contra a ordem tributária, lavagem de
dinheiro é de promoção e integração, dé organização oriminosa. Os,
rhènciònados fatos se viram investigados pelo Grupo de Atuação
Especial de Combate às Oi-gánizaçõés Criminosas, em cooperação
com a Poiíoia Civil do Maranhão e pelò^.S" Departamento de Combate à
Corrupção - 2° DECCOR, fiavéndo sjdò colhidas provas denunciadoà
atuaram de modo estruturado, òrdènado é caracterizado pela diviSib de
tarefas,
com inequívoco objetivo de obterem vantagens, diretas e. indiretas na
dicção da lei federal n® 12.850/Í3.
Consta do incluso inquérito policia! que os fetos vieram ap
conhecimento das autoridades pereecutórias após o encaminhaniento
pela Central de Operações Estaduais (COE), unidade da Secretaria da
Fazenda do Estado do Maranhão, do "Relatório de inconsistências n°
001/2016" (fis. 07/27), junto da documentação acostada às fls. 28/101,
nos quais se demonstra a existência de, um intrincado esquema de
atividades econômicas, operacionalizadas com rigor técnico de
registro contábeis, em uma rede empresarial estruturada
ordenadamente, com divisão de tarefas entre seus integrantes,
realizadas com aparência de licítudè, tendo como umâ das origens
de flnàhclaniento evasão fiscal pilanejada e executada por
organização criminosa de atuaçab Intérestadual.
Prima fade, a empreitada criminosa Identificada revelou-se coíisistir na
utilização, pelo grupo criminóso em questão, de empresas fictícias
registradas nos Estados do Pará,, dp Piauí e da Bahia, e neste
Estado do Maranhão para, mediante a emissão de notas fiscais
eletrônicas "frias", simular venda de grandes quantidades de grãos
de soja à firma AGROPEC.UÁRIA MC D LTDA / MACEDO, matriculada
no Maranhão e supostamente localizada em São João do Paraíso (MA).
Insta assinalar que tais notas emitidas amoldam-se ao forn.ecimenlo de
nota fiscal em desacordo com a legislação, ex. vi do art. 1®, inc. Vda lei
fèderal n® 8137/90, face à ínéxistêricia da compra e venda da
mèrcadorià (soja), em reíterâda continüidade dèlitlva, e, nd seu conjunto,
dè operações em distintos erifes federativos, em multiplicidade de
cbricufsó material dèlltivo, aléni de Ha tipicidade consequentei resultar
ém evidérite omissão de rendas, ante declaração falsa sobre bens
móveis (as commodities) è aos fatos (ti^ansações comerciais),como

telos, de se eximirem os detratores denunciados, ao pagamento de
tributos, na intelecçãp do art. 2", inç. 1da lei federal n"* 8137/90.
A partir desses documentos fiscais fraudulentos, nos quais eram
consignadas declarações dos 'valores devidos" a título de Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), a organização
criminosa constituída pelos ora denunciados dava ensejo, ao
.surgimento de créditos tributários indevidos em benefício da
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empresa AGROPECUÁRIA M C D LTDA / MACEDO., uülizando-os
para compensar, de mpdo irreguíar è fraudulento, o ICWIS incidente
sobre as efetivas operações comerciais realizadas pela citada
empresa, consisténtes nà venda' de grãos de milho para pessoas
jurídicas de outros estados da federação, frustrando indevidamente a
aitecadação tributária estadual áo tempo em que se constituíam
créditos, e parte destes ehcoritram-se imobilizados
eni patrimônio móvel e imóvel.
Segundo apurado pela Secretaria de Estado da Fazenda do Estado
dp:iyiaranfi.âo (SEFAZ- ÍWA),..entre março de 2014 e novembro de 2016,
foram realizadas 828 (oitocentas e vinte e oito) operações de
simulação de cprnpra de soja em grãos por parte da
AGRÒPECUÁRÍA MC D LTDÁ / MACEDO junto às firmas fictícias do
Pará, do Piauí e da Bahia. Frise-se, aqui, o valor exorbitante ostentado
pelas falsas transações, que perfazem, a princípio, o montante de
R$176.711.498,00 (cento e setenta e seis milhões,
setecentos e onze mil, e quatrocentos e noventa e oito reais).
Outrossim, no mesmo lapso temporal, foram identificadas 11.561 (onze
mil quinhentas e séssentá e uma) operações interestaduais de
venda tíe milho em grãos por pàrté da AGROPECUÁRIA IVI C D
LTDA li/lACEDO, totalizando o valor de R$ 212.935.854^00 (duzentos
e doze Iniihõesi noveçéntps e trinta e cinco mil, oitoceritos e cinqüenta
:è qúatrp.reais).
Estimarsç^, que -a, fraude-em; transações empresariais e na arrecadação
tributária estadual operada pela organização criminosa em questão,
mediante a simulação de operações comerciais e as indevidas
compensações físçals; num arranjo antijuridico envolvendo um
conglomerado de pessoas jurídicas fictícias, tenha ocasionado o não
recolhimento, aos cofres públicos esteduaís, no lapso temporal em
questão, de cerca de R$ 23.235.-361,00 (vinte e três milhões, duzentos
e trinta e cinco mil, e trezentos.e setenta e um reais).
Com o avançar dos trabalhos investigativos, revelou-se que a própria
AGROPECUÁRIA ,M C D LTDA I MACEDO trata-se de empresa
fictlciá, existente apenas lio plano formal, sendo que as atividades a
e!á atribuídas são realizadas poj- cónta de outra empresa, - doravante
empresa núcleo ("holding) - a PALISA LOGÍSTICA E
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA - ME / PROCOL1, localizada
em Goiânia/GO, sob ó controle do acusado NELTON CARRIJO
GOMES.
As investigações também fóràm eficientes em revelarem que NELTON
GOMES CARRIJO mantém, sob a sua coordenação direta e com o
apoio estável e permanente dos demais acusados, desde a
empresa considerada como uitiá "holdÍn^2 nuclear, a empresa
PALISA / PROCOL, um indissociável conglomerado de empresas de
logística e -agronegócio, multas delas fictícias, situadas em
diferentes Estados da Fedéra^b, consistindo á AGROPECUÁRIA MC
D. LTDA I MÁCEDO em mero tentáculo operacional, dentre outros
manejados pela ilícita associação, por meio do qual a organização
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criminosa busca, fraudulentamente, fòlsificando documentos^, buriandp
o Fisco e furtando-se ào pagamento dos tributos devidos pela
exploração da atividade econômica desenvolvida, obter y^ntagens
diretas friridireías ilicitamente, fazendo o também por meio das pessoas
jurídicas COMERCIAL BABAÇULÂNDIA LTDA, a AGROVÂÒ I
AGROPECUÁRIA VÃO DO MARCO LTDA, a TRÁNSPQRTADORA
CAWIPESTRE LTDA. a TRANSPORTADORA BALSAS LTDA, dentre
tantas outi;as.
Cumpre destacar que a Seçfetariá dè Fazenda do Estado do Maranlião
(SEFAZ - MA) atribuiiJ a prática de signjflcativas aüvidádes dè
falsificação de documentos e inserção de deçláraçãò falsa em
documentos públicos e, consequentemente, de não p^gjamènto de
ICMS às firmas AGROVÃÒ e COMERCIAL BABAÇULANDÍAí eni
rarão de fraudes idênticas àquelas imputadas a AGROPECUARIA
MC D LTDA I MACEDO, a saber: aquisição simulada de grãos de soja
junto às empresas fictícias inscritas em Estados diversos do Maranhão,
através da qual obtém, indevidamente, créditos tributários, que são
ilegalmente compensados na venda efetiva de grãos de milho a partir
do Maranhão, em concorrente dissimulação da origem e da
movimentação de bens, de direitos e de valores provenientes das
fraudes antecedentes.

Consta que a AGROVÃO, por seus representantes legais, apenas
entre junho e setembro de 2Ó16, falsificando documentos,
omíüiido e declarando Informação falsa em documentos públicos -
reiterada e continuamente, e dissimulando transações comerciais,
reteve RS77.659,05 (setenta e sete mil. seiscentos e cinqüenta e nove
reais, e cinco centavos) em ÍCI^S {"relatório de inconsistências
0Ò1/2ÒÍ7"dp.ÓOEl eque a COMERCIAL BABAÇULÂNDIA, por seus
representantes legais, mediante a mesma fersa, falsificando
documentos, omitindo e declarando informação falsa em
documentos públicos - reiterada e continuamente, e dissimulando
transações comerciais, entre fevereiro de 2015 e maio de 2Ó17,
deixou dé pagar, aos cofres públicos do Maranhão, R$:3é096i69.0,06
(três. miihÕeSi noventa e seis mil, seiScentos e noventa reais, e cinco
ceritavós) referentes ao mesmo Imposto {"relatório de ir:conslstêncÍas
002/2017" dò COE), e comó resultado, criaram em favor dós
denunciados fato juridicamente relevante (créditos tributários) e
obrigação em desfavor do Fisco.
O total de não pagamento em ICMS, decorrente da falsificação
documéntps, da falsidade ideológica, da dissimulação de
transações comerciais, coristatado pela Secretaria de Fazenda do
Maranhão, sem a devida correção, chega a R$26.409.710,10 (vinte e
seis mlltiões, quatrocentos e nove mil, setecentos e dez reais, e dez
centavos).
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Digna de registro na exordial acu$átóriá a parte em que os membros

4b (Járquet discorrem sobre q ittoc^us operándi da póssível organização criminosa

enfatizando que:

"Sislematizarido, o esquema criminoso revelado, perpetrado com a
finalidade de, :fraucland.o o pagamento de tributos ante fólsificação de
documentos e prática de íaisidade ideológica, buscando o
enriquecimento ilícito ps agentes envolvidos, mediante o manejo da
estrutura formalizada de um congiomerado indissociável de pessoas
jurídicas fictícias ligado e subordinado a NELTON GOMES CARRiJO, e
por ele controlado, com a cooperação mútua dos demais denunciados,
obtempera-se que a organizado criminosa em questão:
a) Se utiliza de empresas fictícias que simulam a venda de soja;
b) Concebe empresas fictícias que simulam a aquisição dessa mesma
soja;
o) Emite notas Trfas" eiri qué apontà os valores da aiiériaçâo da soja e
do ICMS devido;
d) Realiza cpmpensagõ^ tpbütáriaS,^ ao utilizar, nas verdadeiras
vendas de grãos de milho, dé òngefn desconhecida, que fazem as
firmas que estâp fora do Maranhão, constituídos os créditos tributários
que alega ter adquirido a partir da compra de soja; Assim, observar-se
quea venda simulada de, soja, feita a empresas de controle atribuído
a NELTON GOMES. CARRÍJO, como a AGROPECUÁRIA M C D /
MACEDO, a COMERCIAL BABÁçULÂNDIA e a AGRÓVÃO, parte de
firmas.de NATUREZA FíCTÍCÍÂ, assim entendidas como aquelas que,
registradas nas Juntas Çoniercíais e na Receita Federal,
consubstariciarri mero artifício para dissimular um complexo
esquema de évásâp fiscal, sem qualquer ejrternalização física,
diferehtémenté''dáqüelás:denomihádâs."empresas de fachada".
Compõèm a estrutüi^ opéráciònal montada pela organização
criminosa pai^ 4í^véstir àS atividades fraudulentas por ela
desempenhadas às seguintesempresas;
ESTADO bÒ PÀftó' 5: SÀMÜEL V ALMEIDA COMERCIO EIRELI /
CNWJ Í8.39è.379/0001-66; R! GARCÍÁ DOS SANTOS COMERCIO /
ChJPJ 18.931.248/0001-31; M. C. Á. COMERCIAL LTDA / CNPJ
20.139.162/0001-12; E. S. COMERCIAL CASA CERTA LTDA / CNPJ
20.827.932/0001-10; ARMÁRINO 80 PAPEL SANTOS LTDA / CNPJ
22.310.323/0001-14; M & S COíVlERCIAL CUNHA LTDA / CNPJ
23.521.733/0001-77; AGROPARANA DISTRIBUIDORA EIRELI / CNPJ
26.105.799/0001-74;
ESTADO DO PIAUÍ: MARIA COSTA SILVA/CNPJ 11.043,242/0001-89;
PAIOL DISTRIBUIDORA DE GRÃOS DO PARÁ EIRELI /
26.272.530/0001-82;
ESTADO DA BAHIAi'CRISTINA ASSUNÇAO DÁ SILVA ME / CNPJ
16.633.144/0001-15.
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(...) Logo, O acervo probatório indicado apresenta-se suficiente á
demonstrar que as pessoas Jurídicas vendedoras de soja acima
elencadas sejam ifictícias, instituídas apenas formalmente, o que lhes
dá aparência legítima, e que a venda de soja que praticam se dê de
forma meramente simulada, com as finalidades exclusivas de
permitir a constituição de créditos fiscais Indevidos e dar ensejo a
compensações tributárias Irregulares.

Por fim, em uma longa, detalhada e criteriosa peça exordlal

acusatória, o MPE, seguindo determinação doutrinária e jurisprudencial nos crimes

possivelmente praticados em coautoría, individualizou, segundo sua ótica, as

condutas de todos os acusados, asseverando, verbis:

"Apresentam-se contundentes e numerosas as circunstâncias
que apontam NELTON GOMES CARRIJO, através de sua atuação
centralizada na PALÍSA / PROCOL, como o mentor, coordenador e
principal beneficiário do esquema. No entanto, o esquema
fraudulento apenas obteve pleno êxito, pois contava, de forma
permanente, com os préstimos de colaboradores com os quais
aquele guarda vínculo subjetivo e de subordinação.
Observa-se que atuam sob o seu comando, com condutas
significativas e eficientes, inclusive executando tarefas
determinadas em nome das empresas "fantasmas", os gerentes da
PALISA / PROCOL, WEMERSON MIGUEL DA SILVA e MISSIAS
FRANCELINO DA SILVA. Neste particular, ressalta-se que
WEMERSON inclusive cedeu a NELTON o seu nome para gue fosse
criada a maisàtuantè das empresas fictícias, a AGROPECUÁRIA MC
D / MACEDO, além disso, trocou muitas mensagens relativas a essa
empresa com a contadora do patrão.
Quanto a MISSIAS é de se salientar que figura como gerente de
operações da PALISA I PROCOL, com registro d© trabalho na
CARRIJO E CARRIJO, e que para o exercício da função recebe, por
mês, conforme o documento de fls. 675, R$4.574,62 (quatro mil,
quinhentos e setenta e quatro reais, e cinqüenta e dois
centavos)líquido5. Consta em seu interrogatório, às fls. 559/561, que
essa é a sua única fonte de renda. Ocorre que foi observado, em
diligências empreendidas em sua residência, que ele ostenta bens
Incompatíveis com sua capacidade econômica, como um veículo
Importado, avaliado, segundo a tabela FIPE, R$'l 23.676,00 (cento e
vinte e três mil...);
WEMERSON, por sua vez, recebeu em suas contas bancárias, entre
janeiro de 2014 e mafo de 2017, R$2.2S2.812,52 (dois milhões,
duzentos e cinquènla e dois reais, oítocentos e dozè reais, é cinqüenta
e dois centavos), e foi debitado em R$1.174.356,53 (uríi milhão, cento
e setenta e quatro mil, trezentos e cinqüenta e seis reais, e cinqüenta e
três centavos).
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^^^^^^^^^^^^^^^^^^jntegra^^ss^Scle^^orçãnizãçâõrNELSON CARRIJO
GONÍÉS ,é José GOMES DE Fátima; Júnior, irmãos de NELTON,
que aiém de trabalharem ativamente em prol do esquema, cederam
e tem cedido seus nomes, ao longo dos anos, para que fossem e
sejam criadas as empresas fantasmas.
Quando ouvido em Interrogatório, JOSÉ SOMES ressaltou ser
classifiçador de grãos na empresa de seu irmão NELTON^ a PALISA I
pMòCÔL, e alegou que não operava contas bancárias há mais de
dois anos. Observou-sè, porém, que, dò que se pode inferir que teniia
átuadio; na ocuitaçâo de capltal ilíclto ém favor da organização.

A leitura atenta dá denúncia, bem como do caderno informativo nos

leva à conclusão íhelütável de. que a peça inicial preenche os requisitos doArt. 41

do Código de Processo Penal, e que estão presentes os pressupostos processuais

e as condições da áçãp, iiiclusive a justa causa, para o exercício da ação penál,

ppiSi embora ehri .uma cognição sumária, denoto que há pròva de que diversas

pessoas se organígai^m, de forma criminosa, estruturada, duradoura e orquestrada

para realizar crimes tributários e branqueamento dos^capitais oriundos dé diversas
Infrações periais.lndfdos sdficientes de autoria pòr parte dos denunciados.

Istò posto;,:peeebp a denúncia, è deteritiitid a citaçãp dós acusados a)

NELTON CARRIJD: GOMES, nas condutas típicas CQhstantés nos art. 2°, caput e

em seu §3°, da Lei Í2.8.50/2013; art. 299 e art. 304. c/c art. 71. todos do Código

Penal, vezes o númerò de transações comerciais fraudulentas; arts. 1®, inc. V, e art.

2°, inc. I, da Lél Fi^eral 8;137/90, ç/ç art. 71, do Código Penál, vezes o número de

Iránsações coníéfGiáfe-de rnilho; bem como art. 1®, § 1°, inc. II, art. 1® §2°, incs. I e

II, e aú. 1®, §4®, todos estes da lei 9.613/1d98i tudo na forma do art.69 do Código

Penal Brasileiro; h) PAULO HENRIQUE COSTA CÁRRIJO. nas condutas típicas

constantes nos art. Í2^, caput, da' Lei 12.850/2Q13; art. 299 e art. 304 c/c art. 71,

tòdós dp; Código Pehãl, vezes p número dè transações comerciais fraudulentas:

arts. 1°, Inc. V^e a*rt., 2^-!nc. I, da Lei Federal 8.137/90 c/c art. 71, do Código Penal,
vezes o número de transações comerciais de^ milho; bem como art. 1®, § 1°, inc. II,

art. 1^2°, incs. Ie lí, e art. 1®, §4®v todos estes da lei 9.613/1998, tudo na forma do
art.69do Código Penal Brasileiro; c) MISSIAS FRANCELINO DA SILVA, nas
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condutas típicas constantes nos art. 2°, caput, da Lei 12.850/2013; art. 299 e art.
304 c/c art. 71, todos do Código Penal, vezes o número de transações comerciais
fraudulentas; arts. 1°, inc. V, e art. 2°, inc. 1, da Lei Federal 8.137/90 c/c art. 71, do
Código Penal, vezes o número de transações comerciais de milho; bem como art.
1°, § 1°, inc. II, art. 1° §2°, incs. Ie II, e art. 1°, §4°, todos estes da lei 9.613/1998,
tudo na forma do art.69 do Código Penal Brasileiro; d) WEMERSON MIGUEL DA

SILVA, nas condutas tipicas constantes nos art. 2°, caput, da Lei 12.850/2013; art.
299 e art. 304 c/c art. 71, todos do Código Penal, vezes o número de transações

comerciais fraudulentas; arts. 1°. inc. V, e art. 2°, inc. I, da Lei Federal 8.137/90 c/c

art. 71, do Código Penal, vezes o número de transações comerciais de milho; bem
como art. 1", § 1°, inc. II. art. V §2°, incs. I e II, e art. 1°, §4°, todos estes da lei
9.613/1998, tudo na forma do art.69 do Código Penal Brasileiro; e) NELSON
CARRIJO GOMES, nas condutas típicas constantes nos art. 2°, caput, da Lei

12.850/2013; art. 299 e art. 304 c/c art. 71, todos do Código Penal, vezes o número

de transações comerciais fraudulentas; arts. 1°, inc. V, e art. 2°, inc. I, da Lei Federal
8.137/90 c/c art. 71, do Código Penal, vezes o número de transações comerciais de

milho; bem como art. 1°, § 1^ inc. II, art. 1« §2^ incs. Ie II, e art. 1°, §4° todos estes

da lei 9.613/1998, tudo na forma do art.69 do Código Penal Brasileiro; e, f) JOSÉ
GOMES DE FÁTIMA JÚNIOR, no tipo penal previsto no nas condutas tipicas

constantes nos art. 2°, caput, da Lei 12.850/2013; art. 299 e art. 304 c/c art. 71,
todos do Código Penal, vezes o número de transações comerciais fraudulentas;

arts. 1°, inc. V, e art. 2°, inc. l, da Lei Federal 8.137/90 c/c art. 71, do Código Penal,

para. no prazo de 10 (dez) dias, por intermédio de Advogado, apresentarem

Defesa Escrita, oportunidade em que poderão arrolar testemunhas, nos termos do

Art. 396 do Código de Processo Penal.

Esclareça aos acusados que, na impossibilidade finanggff^ para a

constituição do Advogado, ser-lhe-ão nomeado Defensor Público.
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Determino ainda, que a secretaria judicial junte aos autos espelho de

pesquisa sobre os antecedentes dos acusados tendo como base os sistemas

themis, infoseg e jurisconsult.

Por fim, atendendo requerimento do Ministério Público Estadual,

formulado ainda na exordial acusatória, aceni^a da aplicação de medidas constrítivas

assecuratórias sobre bens e vantagens econômicas em valor total no importe de

R$26.409.710,10 (vinte e seis milhões, quatrocentos e nove mil, setecentos e dez

reais, e dez centavos), dos valores em contas-correntes, poupança e aplicações

bancárias individuais dos denunciados e em nome das pessoas jurídicas sob

contrato societário em que figurem os denunciados e demais laranjas, relacionados

na exordial crime acusatória, e do pedido de imediato seqüestro, ex vi art 125 e

art. 127 e seguintes, todos do Código de Processo Penal, c/c art. 91, §2° do

Código Penal, de todos os bens móveis e imóveis relacionados na denúncia, bem

como de todo e qualquer veículo automotor registrado perante os Detran's dos

estados do Pará, Maranhão, Goiás, Piauí e Bahia, e embarcações e aeronaves em

nome dos denunciados e dás empresas relacionadas, passo a me manifestar.

DO SEQÜESTRO DE BENS IVIÓVEIS

O Instituto encontra-se disciplinado no art. 125 e seguintes do Código

de Processo Penal transcrito, in verbis:

Art. 126. Para a decretação do seqüestro, basta a existência de
indícios veementes da proveniência ilícita dos bens.

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do IViP ou do ofendido, ou
mediante representação da autoridade Policial, pode ordenar o
seqüestro, em qualquer fase do processo ou ainda antes ds
oferecida a denúncia ou queixa.

(...) Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se,
verificadas as condições previstas no art. 126, não for cabível a

. Zr-'-! medida regulada no Capitulo Xi do Título Vildeste Livro..
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Nessa esteira, Vicente Grecco Filho, define o seqüestro como a

"medida assecuratória, fundada no interesse público e antecipativa do perdimento
de bens como efeito da condenação, no caso de bens produto do crime ou

adquiridos pelo agente com a prática do fato criminoso. Por terpor fundamento o
interesse público, qual seja o de que a atividade criminosa não ten^^a vantagem
econômica, o seqüestro pode, inclusive, ser decretado de ofício".

A partir daí, podemos verificar que o seqüestro é uma medida
acautelatória, utilizada no interesse do ofendido e/ou do Estado, e tem como

finalidade antecipar os efeitos da condenação criminal, assegurando que os bens
pertencentes ao acusado que resultaram da prática criminosa, sirvam para reparar

o dano sofrido.

Neste diapasão, para a decretação do seqüestro, bastará a existência
de indícios veementes da proveniência ilicita dos bens. Convém salientar que

indícios são meios indiretos de prova, através dos quais se chega, por indução, ao

conhecimento de um fato (Art. 239, CPP).

Além de prova indiciária. toma-se Indispensável que seja ela

veemente, ou seja, forte, intensa, cristalina.

Necessariamente, é prudente relembrar que a decisão deve evidenciar

os dois fundamentos cautelares autorizadores (evidência de infração penal ou boa

fumaça do direito cautelar e perigo de permanência de liberdade ou perigo da

demora).

No presente caso, para a decretação da medida assecuratória de

seqüestro, a demonstração do fummus comissi delicti (materialidade) é satisfeita

com a Indicação da proveniência ilicita dos bens móveis ou imóveis através de
apresentação de "indícios veementes" dessa circunstância, conforme

exaustivamente narrado nos autos e comprovados através de farta documentação,

e mencionado nesse decisum, estando, assim, de acordo com a conjugação dos
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artigos 125, 126 e 132, do CPP, que apontam o cabimento da imposição dessa

medida assecuratória.

Ademais, o seu caráter cautelar requer a demostração de urgência,

que seja uma providência indispensável à garantia da utilidade da sentença penai

condenatória quanto ao seu aspecto civil (indenização, custas, muita e restituição

de bens), elemento denominado perícuium in mora.

De tal modo, o perigo na demora deve ser vislumbrado para a

decretação da medida cautelar de seqüestro pela própria situação irregular do bem,

recaindo sobre o aspecto fâtico que também constitui o fummus boni Júris de sua

decretação. Como os crimes imputados evidenciam o auferimento de proveito

econômico em bens e valores, o perigo da demora do julgamento da ação penal

Indica, pela própria natureza dá infração penal, que é urgente a constrição.

O caso em exame versa supostamente de uma organização criminosa

de estrutura complexa voltada para a prática de crimes fiscais, falsidade

docurnental, lavagem de dinheiro, dentre outros, que tem como suposto líder

NELTON GOMES CARRIJO, possivelmente o mentor de um esquema fraudulento

que contava, de forma permanente, com os préstimos de colaboradores com os

quais aquele guarda vinculo subjetivo e de subordinação, inciusive executando ^
tarefas determinadas em nome das empresas "fantasmas".

Consoante narrado pelas autoridades representantes, restam

evidentes indícios de que a organização criminosa era responsável por um

intrincado esquema de atividades econômicas, operacionalizadas com rigor técnico

de registro contábeis, em uma rede empresarial estruturada ordenadamente, com

divisão de tarefas entre seus integrantes, realizadas com aparência de licitude,

tendo como uma das origens de financiamento evasão fiscal planejada e executada

com atuação Interestadual, através de empresas fictícias registradas nos Estados

do.Pará, do Piauí e da Bahia, e neste Estado do Maranhão para, mediante a

emissãQi de notas fiscais eletrônicas "frias", simular venda de grandes quantidades
de grãos de'Sojá,-o que cumulou no total de não pagamento em ICIWS, decorrente
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da feistfiçaçâo de documentos, da fasidade ideológica, da dissimulação de i
transações comerciais, constatado pela Secretaria de Fazendã do Mararthâo, sem a

devida correção, a R$28.409.710,10 (vinte e sêis milhõos, quatrocentos e nove mil,
setecentos e dez reais, e dez centavos).

Dessa forma, observa-se que apesar dâ discriminação de pessoas

físicas como membros da organização çíiminosa, ressalta-se que estas são

individualmente responsáveis ou até mesmos sócios das pessoas jurídicas ora
alvos deste pedido:

- PAUSA/PROCOL

-MNPI PARTICIPAÇÕES;
-V&R PARTICIPAÇÕES;
- CAHE PARTICIPAÇÕES;
- NELTON CARRIJO GOMES MÈ;
-CARRIJO ECARRIJO;
- PRACOL LOGIsTICA;

-AGROPECUÁRIA M C D / MACEDO;
- COMERCIAL BABAÇULÂNDIA;
- TRANSPORTADORA CAMPESTRE;
- TRANSPORTADORA BALSAS;
-AGROVÃO; !
-TRANSPORTADORA FERRAR!; i
- TRANSPORTADORA SILVA (TRANSPQRTADQRA BALSAS); [
- TRANSPORTADORA G F;
-AGROPECUÁRIASÃO MIGUEL;
- AGROPECUÁRIASANTA FÉ;
- GOMES MARTINS COMERCIO;
- AGROPECUÁRIA NECA;
- TRANSPORTADORA NEÇA.

Isto posto, pelos motivos anteriores expostos, entendo haver razão
objetiva para determinar o seqüestro dos beris Indicados, em especial por verificar
estarem presentes os requisitos dò Art. 125 a 1:27 do CPP. considerando que os
mesmos são aparentemente de origem ilícita, decorrente de crimes fiscais, de
organização criminosa, lavagem de dinheiro, falsidade documental e crime conexos.
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Tecidas estas consideraçõesj com amparo nos citados dispositivos
legais, e em eonsonância com o pedido ministerial, DEFIRO o pedido de
SEQÜESTRO dos bens abaixo discriminados:

SEQÜESTRO DE TODO E QüÃLQtJER VEÍCULO AUTOMOTOR

REGISTRADO PERANTE 08 DETRAN'S DOS ESTADOS DO PARÁ.

MARANHÃO. GOIÁS. PIAUÍ. E BAHIA. É EIMBARGÀCÕES E AERONAVES EM

NOME DOS DENUNCIADOS E DAS EMPRESAS RELACIONADAS, a saber

PALISA / PROCOL

- MNPI PARTICIPAÇÕES;
- V&R PARTICIPAÇÕES;
- CAHE PARTICIPAÇÕES;
- NELTON CARRIJO GOMES ME;
- CARRIJO E CARRIJO;
- PRÀCOL LOGÍSTICA;

-ÂGT^ÜPÊ'C0AR1ÃM"C d / MACEDO;
- COWERCIAr BABA'ÇU"LÂNDIA; ,
- TRANSPORTADORA CAMPESTRE;
- TRANSPORTADORA BALSAS; ' '
-A©ROVÃO;
- TRANSPORTADORA FERRARI;
- TRANSPORTADORA SILVA (TRANSPORTADORA BALSAS);
- TRANSPORTADORA G F;
-AGROPECUÁRIASÂO MIGUEL;
-Agropecuária SANTA fé;
- GOMES MARTINS COMERCIO;
-AGROPECUÁRIA NECA;
- tRANSPORTADORA NECA.

Desta forma, DETERMINO que seja expedido Imediatamente ofícios

para o DETRAN MA, PA, GO, PI e BA, e para o DENATRAM para que procedam ao

•6Q,WR|(tpnté registro hps,4ssentbs. refeterites aegg.A^elCúlos encontrados, informando

••• • ''j.,
•Irt?. •'•t'
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sua INALIENABILIDADE, fazendo-o em caráter de Urgência, respeitando o prazp
máximo de 24 horas.

Igualmente; DETERMINO que seja expedido Imediatamente ofícios
para a Capitania dos Portos e para ANNAC para, que prôcedam ap competente

registro nos assentos referentes as embarcações e aeronaves encónti^das,

informando sua INALIENABILIDADE, fazendo-o, em caráter de Urgência,

respeitando o prazo máximo de 24 horas.

SEQÜESTRO DE TODO E QUALQUER BEM IMÓVEL REGISTRADO

PERANTE OS CARTÓRIOS COMPETENTES DOS ESTADOS DO PARÁ.

MARANHÃO. GOIÁS. PIAUÍ. E BAHIA EM NOME DOS DENUNCIADOS E DAS

EMPRESAS RELACIONADAS ACIMA.

Nestes termos, DETERMINO que sejam expedidos ofícios aos

cartórios de registro de imóveis sediados nos estados do MA, PA, GO, PI e BA,

ordenando de imediato o registro de INALIENABILIDADE nos assentos dos imóveis

encontrados, bem como que os cartórios forneçam^ também de imediato, à

autoridade policial, cópia dos registros dos imóveis apontados pelo número da

matrícula, bem como daqueles encontrados registrados pelos denunciados, razão

pela qual poderão se utilizar da ferramenta contida na Central de Serviços

Eletrônicos Compartilhados dos Registradores de Imóveis, na forma prevista na Lei

n° 11.977, de 7 de julho de 2009, e no Provimento CNJ n° 47, de 19 de junho de

2015, da Corregedoría Nacional de Justiça.

Que também seja facultado à autoridade policial, tendo em vista

agilidade na diligência, dar ciência da medida aos cartórios, oportunidade na quai os

mesmos deverão fornecer de imediato as informações aqui deferidas.

Por fím« que seja determinado atrayés dp sistema de penhora online

èm relação a imóveis (criado através do Provimento n° 16/2017 do TJ/MA), o
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iSEQUESTRO DE TODOS' 0S-IMÓVEIS, registrados'em qualquer dos cartónos de

registro de imóveis do estado dò Marartiiãb em nome dos denunciados.
SEQÜESTRO DQS: SEGUINTES BENS MÓVEIS

CONSUBSTANCIADOS NQiS ATiVGS FINANCEIROS de todas as contas de

depósitos, contas poupança, contas de investimento e outros; bens, direitos e

valores mãntíeios ém instituições financeiras e cooperativas de crédito, das pessoas

físicas e jurídicas acimà empossadas (inclusive nos casos em que o denunciado

apareça como cotitular, representante, responsável ou procurador, listando as

contas em que apareça nessa qualidade e data do cadastro como tal junto á

instituição financeira).

Neste termos, DETERMINO qUe. a ordem de seqüestro se dê pelo

sistema Bacen-jud, efetuando-se de imediato o bloqueio dos valores e sua

transferência para a conta judicial a ser designada por este juízo. Ádemais,
detènrifno também que a autoridade policial seja imediatamente cientificada dos

yajpres sequèstradós èm cada uma das.contas de cada um dos arrolados, sendo
qi|p fij^tftifflr-fiftqi:ip?rffafin-nãfl*pBdei^aítra^^^^O"lifnit^d'êTÍ$'26.^DF.T1071'0~fvinte

e seis milhões, quatrocentos e nove mil, setecentos e dez reais, e dez centavos).

DETERMINO, ainda, que ás Instituições financeiras se ábstenham 6e
informár. devido o sigilo da diligência, aos representados o bloqueio e seqüestro de

valores em suas contas bancárias, Inclusive deixando de enviar SMS ao cliente.

Por fim, acatando o pedido dos representantes do MPE, DETERMINO

o recolhimento dos passaportes de todos os denunciados, bem como a Imediata
comunicação à polícia de fróntéira e Inscrição de seus nomes na relação da Interpol
entre aqueles acusados de prática de crimes de lavagem de dinheiro, para fins de
possível deflagração de cooperação penal internacional, para isso, oficie-se a
Departamento de Polícia Federãl/MA.

Encaminhe-se às autoridades representantes para cumprimento.

A presente decisão serve de mandado.
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Por fim, detemiino que seja oficiado ao douto Desembargador relator

do HC n® 0803728-70.2017.8.10.0000, encaminhando, em complementaçâo ás

informações já prestadas, copia deste despaçho/deçisâp, para os devidos fins.

São Luís, 20 de s ro/de 20;

Francisco Rfmájdc MacleL^veira
Juiz Titular da 1® Vara Crlmin^o d^/^^uís. Comarca da Ilha, Privativa

para processamento e iulcramento d^^lGofnes de Organização Criminosa.
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